
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   432, DE 05 DE MARÇO DE 2020

Concede o Título de Cidadania Honorária
ao  Senhor  RONALDO  MENEZES  DE
OLIVEIRA

                         A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:

Art.  1º   Fica  concedido  ao  Senhor   RONALDO  MENEZES  DE
OLIVEIRA o Título de Cidadania Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º  A  data da solenidade de entrega da honraria será designada
posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art.  3º   Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Sala das Sessões,  05 de março de 2020

Pastora Sônia Andrade
Vereadora



JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora apresentamos visa conceder ao Senhor Ronaldo Menezes de
Oliveira o Título de Cidadão Honorário de Timóteo.

Ronaldo Menezes de Oliveira, brasileiro, nascido em 08/02/1965, nasceu município
de Iapu/MG, Cristão, atua como Diácono da Igreja Assembleia de Deus do Bairro
Olaria em Timóteo, empresário desde 1989, Proprietário das Drogarias Oliveira.

Casado com Maria Fernanda Machado Souza de Oliveira, pai de 2 filhas e graduado
em Farmácia, Direito, Administração e Ciências Contábeis.

Iniciou trabalhando em drogaria no ano de 1980, e em 1989 começou a trabalhar por
conta própria: montou sua própria Farmácia, se tornando o proprietário-fundador da
primeira Drogaria Oliveira, atualmente com 5 lojas, sendo 4 lojas em Timóteo e 1 loja
em Fabriciano. 

Adquiriu  sua  primeira  drogaria  na  cidade  de  Timóteo  em  Outubro  de  1995,  a
Drogaria Oliveira situada a Praça 29 de Abril, 188, Centro Sul, atualmente as 4 lojas
em Timóteo, favorece emprego direto para 25 colaboradores.

A Drogaria atua na participação de projetos sociais  particulares  e em parceira com
empresas  privadas  oferecendo  assistência  farmacêutica  ,  Aferição  de  Pressão
arterial, teste glicemia e IMC. 

Mantém parceira também  com a empresa “Ambientall”, responsável pelo descarte
final de resíduos líquidos e sólidos, que possibilita a população a fazer o descarte de
medicamentos vencidos na Drogaria, e esta,  encaminhar a empresa “Ambientall “
proceder com a incineração. 

Por todo exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares na aprovação da
matéria pela Casa.

Sala das Sessões,  05 de março de 2020

Pastora Sônia Andrade
Vereador


